
PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 020/2021 

 

Dispõe sobre a Contratação Temporária de Excepcional Interesse 

Público de Fiscal Municipal. 

 

O Prefeito Municipal de Selbach-RS, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere o artigo 7º, inciso II, da Lei Orgânica do Município, remete a apreciação desta 

Augusta Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei. 

 

Art. 1.º - Autoriza o Poder Executivo a efetivar a contratação, em caráter temporário de 

excepcional interesse público, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, para 

que haja a execução por determinado período do serviço especial de Fiscal Municipal. 

 

Art. 2.º - O profissional a ser contratado é 01 FISCAL MUNICIPAL, com carga horária de 

40 horas semanais, que deverá atender a titulação mínima exigida para desempenhar as funções, 

conforme Anexo I, integrante a presente lei. 

 

Art. 3.º - A vigência da contratação será de 30 (trinta) dias, não podendo ser prorrogado. 

 

Art. 4.º - A remuneração do(a) profissional contratado(a), será equivalente ao padrão e 

nível correspondente ao cargo de Fiscal Municipal Concursado, correndo as despesas 

decorrentes à conta da dotação orçamentária específica para estes cargos. 

 

Art. 5.º -      Esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação e publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO, em 19 de março de 2021. 

 

 

 

 

Michael Kuhn 

Prefeito Municipal  

 

Registre-se,   publique-se  e 

Cumpra-se, em 19.03.2021. 

 

Katia Michele Passinatto 

Secretária de Administração, 

  Fazenda e Planejamento 

 

Elaboração da minuta e visto: 

 

 

Renan Pedro Knob 

OAB-RS 84.781 

Assessor Jurídico 
 

 

 



ANEXO I 

 

CARGO: FISCAL MUNICIPAL 

 

NÍVEL: MÉDIO 

 

FAIXA: IV 

 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: 

Orientar, supervisionar e exercer a fiscalização geral com respeito á aplicação das leis tributárias 

do município, bem como ao que se refere à fiscalização especializada; realizar tarefas 

burocráticas desde aquelas que envolvam cadastramentos, emissão de relatórios sobre a evolução 

da receita, emissão de certidões se estendendo as mais complexas como perícias, autos de 

infrações, intimações e embargos a fim de otimizar a fiscalização de tributos  municipais. 

Realizar serviços de profilaxia e policiamento sanitário, inspeção dos estabelecimentos ligados a 

industrialização e comercialização de produtos alimentícios, condições de conservação e 

transporte, assim como dos imóveis utilizados dos estabelecimentos de ensino, saneamento e 

meio ambiente em geral, a fim de proteger a saúde da coletividade; encaminhar dados 

ilustrativos e articular ações com as áreas técnica e administrativa nas áreas de: saúde e meio 

ambiente, agricultura e fazenda agilizando medidas de solução para  atender as  necessidades. 

 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: 

Assessorar, supervisionar e executar atividades relacionadas à tributação, arrecadação, 

fiscalização e práticas correspondentes para cooperar no aperfeiçoamento e racionalização das 

normas e medidas fiscalizadoras; elaborar planos de fiscalização consultando documentos 

específicos e guiando-se pela legislação fiscal para racionalizar os trabalhos sob sua 

responsabilidade, estudando o sistema tributário municipal; proceder ao controle e avaliação dos 

planos de fiscalização acompanhando sua execução e analisando os resultados obtidos para 

julgar o grau de validade dos trabalhos; executar as tarefas de fiscalização de tributos da fazenda 

pública, inspecionando estabelecimentos industriais, comerciais, de prestação de serviços e 

demais entidades, examinando rótulos, faturas, selos de controle, notas fiscais e outros 

documentos para defender os interesses da fazenda pública e da economia popular; fiscalizar 

mercadorias em trânsito para evitar fraudes e irregularidades que prejudiquem o erário público; 

realizar busca de depósitos clandestinos e de mercadorias que apresentem indícios de 

irregularidades; fiscalizar sorteios, concursos, consórcios, venda e promessas de venda, de 

direitos e outras modalidades de captação de poupança, procedendo as necessárias verificações e 

sindicâncias, para defender a economia popular;  autuar contribuintes em infração, instaurando 

processo administrativo fiscal e providenciar as respectivas notificações para   assegurar o 

cumprimento das normas legais;  manter-se informado a respeito da política de fiscalização, 

acompanhando as divulgações  feitas em publicações oficiais e especializadas para difundir a 

legislação e proporcionar instruções atualizadas; buscar e apreender mercadorias estrangeiras;  

orientar o levantamento estatístico específico da área tributária;  orientar o serviço de cadastro e  

realizar perícias;  prolatar pareceres e informações sobre andamentos e processos fiscais;  lavrar 

autos de infração, assinar intimações e  embargo;  organizar o cadastro fiscal; orientar o 

levantamento estatístico da área tributária;  apresentar relatórios periódicos sobre a evolução da 

receita;  realizar controle da divida ativa, procedendo inserção da mesma;  realizar buscas de 

documentos para  anexá-los em processos de cobranças; emitir certidões referentes a 

informações para fins de aposentadoria e averbação de imóveis; organizar cadastro de pessoa 

física e jurídica e manter controle da evolução da receita;  acondicionar documentos em pastas 

específicas a fim de  arquivá-las; estudar a legislação básica; integrar grupos operacionais e 



realizar outras tarefas semelhantes para   suprir necessidades da área e fortalecer o sistema de 

arrecadação do município. 

Coordenar ou executar inspeção de fábricas de laticínios, massas, conservas ou de outros tipos de 

produtos alimentícios, além de estabelecimentos como: restaurantes, lanchonetes e similares, 

verificando as condições sanitárias de seus interiores, limpeza e equipamentos, refrigeração, 

suprimento de água, instalações sanitárias, veículos de transporte alimentícios e quesitos de 

aceite e saúde dos que manipulam alimentos para garantir a qualidade necessária a produção e 

distribuição de alimentos sadios; proceder a inspeção de imóveis novos e reformados verificando 

as condições sanitárias das áreas fluviais e o estado de conservação das paredes, telhados, portas 

e janelas para opinar na concessão de “habite-se”;  inspecionar depósitos de venenos e de 

embalagens vazias, orientando seu acondicionamento;  atuar junto aos agentes causadores de 

poluição levantando dados com mapeamento dos locais, aplicando medidas cabíveis para a 

solução dos problemas; encaminhar cadastramento de fontes d’água, poços e poços artesianos 

(Cis’água) para possibilitar o controle e orientações, estabelecendo critérios de aproveitamento;  

providenciar coletas de amostras de água para encaminhá-las a exames laboratoriais e certificar-

se dos padrões aceitáveis de qualidade e do consumo; elaborar pareceres descritivos e 

encaminhar ao setor responsável pela liberação e renovação de alvarás a fim de disciplinar 

normas e procedimentos para liberação e critérios de adequação de todas as esferas que 

envolvem a saúde pública;  averiguar denúncias in loco juntamente com áreas específicas da 

municipalidade além de ater-se ao destino adequado de lixos e dejetos para melhorar as 

condições de saneamento do meio ambiente. 

 

 

 

REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO: 

a) Escolaridade: Ensino Médio Completo 

b) Carteira Nacional de Habilitação Categoria “B” 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

 a) Horário: 40 horas semanais 

 



PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 020/2021 

DE 19 DE MARÇO DE 2021 

MENSAGEM 

 

ASSUNTO: Dispõe sobre a Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público de 

Fiscal Municipal. 

 

 

PROPONENTE: PODER EXECUTIVO 

TRAMITAÇÃO: REGIME NORMAL 

FUNDAMENTAÇÃO: Competência da Lei Orgânica do Município, artigo 7º, inciso II. 

 

 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores. 

 

 

Anexo encaminhamos a esta Egrégia Câmara, o Projeto de Lei Municipal 

n.º 020/2021 para o qual pedimos apreciação no regime normal desta Casa. 

Tal contratação justifica-se pelo fato de substituir o Fiscal Municipal Sr. 

Jorge Rogelson da Silva que estará de férias a partir do mês de abril de 2021 conforme 

Memorando Interno da Secretaria de Saúde (em anexo) do Município de Selbach. 

Importante esclarecer a importância da contratação em razão das 

atividades de fiscalização do Município de Selbach, em especial, as fiscalizações decorrentes do 

coronavírus 2019. 

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos, renovando 

elevados protestos de estima e distinta consideração. 

 

Cordialmente, 

 

 

 

Michael Kuhn 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXMO SR. 

JULIANO HAMMES 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 

-NESTA- 

 


